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PROJETO DE LEI Nº 047, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Autoriza a contratação temporária de 
excepcional interesse público de 10  
(dez) Agentes de Combate às 
Endemias. 

 
 

O Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os 
arts. 258, 259, II e 260, § 2°, I da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 
2016: 

 

I – 10 (dez) Agentes de Combate às Endemias, a serem lotados na 
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
vencimento básico de R$ 2.129,46 (dois mil, cento e vinte e nove reais e quarenta e 
seis centavos) e atribuições compatíveis com o cargo. 

 

Art. 2º As contratações temporárias serão realizadas para auxiliar na 
prevenção e no combate ao surto epidêmico de dengue no Município. 

 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação 

temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a 
classificação de candidatos aprovados em processo seletivo para o respectivo 
cargo. 

 
Art. 3º As contratações terão início a partir da data da assinatura do 

respectivo contrato administrativo até enquanto permanecer a necessidade, nos 
termos do art. 260, § 2º, I da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei, serão suportadas pela seguinte 
dotação orçamentária: 

 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.305.0015.2170 - Manutenção Vigilância Epidemiológica, Ambiental e do 
Trabalhador 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1380) 
Recurso: 0040 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 047/2022 

               Expediente: 8689/2022 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo a realizar a contratação temporária, em caráter de 
excepcional interesse público, de 10 (dez) Agentes de Combate às Endemias, a 
serem lotados na Secretaria de Saúde. 

As contratações decorrem da necessidade de profissionais que auxiliem 
na prevenção e no combate ao surto epidêmico de dengue que atinge o Município. 

As contratações emergenciais terão prazo enquanto permanecer a 
necessidade decorrente do surto epidêmico, nos termos do art. 260, § 2º, I da Lei 
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016. 

Importa destacar a desnecessidade de elaboração da estimativa de 
impacto financeiro e orçamentário tendo em vista as disposições do art. 4º, § 7º da 
LDO, no qual enquadra-se a presente despesa de pessoal. Contudo, vale ressalvar 
que foi aberto, mediante Decreto, crédito adicional suplementar para cobrir as 
despesas referentes a estas contratações. 

Assim, tendo em vista o caráter emergencial dos contratos, solicita-se a 
análise do Projeto de Lei em regime de urgência, com amparo no art. 41 da Lei 
Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 14 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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